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PROJETO DE LEI Nº 110/2022  

Dispõe sobre a desafetação de lote urbano e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luis 

Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a 

seguinte, 

LEI: 

Art. 1º Fica desafetado do Patrimônio do Município de 

Dois Vizinhos, o lote de terras urbano nº 06 – E (seis – E), da Quadra nº 08 (oito), do 

Loteamento Ecoville, da Cidade e Comarca de Dois Vizinhos – PR, com área de 193,98m² 

(cento e noventa e três metros quadrados e noventa e oito decímetros quadrados) com limites e 

confrontações conforme Matrícula nº 46.678, do Livro nº 2, Ficha 1, do Registro Geral de 

Imóveis da Comarca de Dois Vizinhos – PR.  

Parágrafo único. A área desafetada passará a ser utilizada 

como via pública no Município de Dois Vizinhos.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, aos 

dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 

e dois, 62º ano de emancipação. 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito   
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J U S T I F I C A T I V A  

 

PROJETO DE LEI Nº 110/2022 

  

 

Senhor Presidente:  

Senhores Vereadores:  

 

 

O projeto de lei ora enviado à apreciação dessa Egrégia 

Casa Leis tem por objetivo, buscar autorização Legislativa para desafetar do Patrimônio do 

Município de Dois Vizinhos, o lote de terras urbano nº 06 – E (seis – E), da Quadra nº 08 (oito), 

do Loteamento Ecoville, da Cidade e Comarca de Dois Vizinhos – PR, com área de 193,98m² 

(cento e noventa e três metros quadrados e noventa e oito decímetros quadrados) com limites e 

confrontações conforme Matrícula nº 46.678, do Livro nº 2, Ficha 1, do Registro Geral de 

Imóveis da Comarca de Dois Vizinhos – PR.  

Justifica-se que a referida desafetação permitirá a abertura 

de uma via pública na localidade.  

Ante o exposto, diante da notoriedade do interesse público, 

submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres vereadores que integram esta 

Casa Legislativa, na expectativa de que, após regular tramitação, seja afinal deliberado e 

aprovado na devida forma regimental. 

 

Dois Vizinhos, 02 de dezembro de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
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